
JURISDICIONADO:

00376/23

Prefeitura Municipal de Pitimbu

SUBCATEGORIA: Acompanhamento

PROCESSO:

INTERESSADOS: Sr(a). Adelma Cristovam dos Passos (Gestor(a))

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 101/2000,
e na conformidade do entendimento técnico contido no Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de
prevenir fatos que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e patrimonial, resolve: Emitir
ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de Pitimbu, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a).
Adelma Cristovam dos Passos, no sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso,
relativamente aos seguintes fatos:

1) Limite para contratação de operações de crédito definido de forma imprecisa (Art. 5º, § 4º da Lei Complementar
nº 101/2000 - LRF) ;

2) Ausência de Demonstrativo de Compatibilidade entre LOA e Anexo de Metas Fiscais (LDO) (Art. 5º, inciso I da
Lei Complementar nº 101/2000 - LRF) ;

3) Ausência de quadro(s) demonstrativo(s) da receita e planos de aplicação dos fundos especiais (Art. 2º, § 2º,
inciso I da Lei nº 4.320/64) ;

4) Ausência do quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do governo (Art. 2º, § 2º, inciso III da Lei nº
4.320/64) ;

5) Ausência de demonstrativo regionalizado do efeito sobre as receitas e despesas decorrente de isenções,
anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia (Art. 165, § 6º da
Constituição Federal) ;

6) Não cumprimento do limite mínimo constitucional referente a ações de Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino (MDE) (Art. 212 da Constituição Federal) .

(vide relatório de fls. 182 - 190)
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Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira
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